
República d e C o l o m b i a 
C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

S a l a P l e n a 

Radicación n.° 11001-02-30-000-2017-00238-00 

Bogotá, D . C . , c a t o r c e ( 1 4 ) d e m a r z o d e d o s m i l 

d i e c i n u e v e ( 2 0 1 9 ) . 

S e p r o n u n c i a e l D e s p a c h o s o b r e l a admisión d e l a 

d e m a n d a q u e e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d 

e l e c t o r a l f o r m u l a E n r i q u e Beltrán P a r d o , e n relación c o n «el 

acto por medio del cual se seleccionó la terna para ocupar el 

cargo de Auditor General de la República, terna que fue 

seleccionada por la Corte Suprema de Justicia», y d e l 

«consecuente nombramiento que hizo la Sala Plena del Consejo 

de Estado». 

Para resolver, se considera: 

1. Competencia 

E s atribución d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a 

p r o n u n c i a r s e e n e s t e a s u n t o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l 

parágrafo p r i m e r o d e l artículo 1 1 1 d e l Código d e 

P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , e n v i r t u d d e l c u a l l e c o r r e s p o n d e «conocer (...) 

de la nulidad contra los actos de elección y nombramiento 

efectuados por el Consejo de Estado». 
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2. De la actuación procesal 

a . D e m a n e r a i n d i v i d u a l , 1 9 M a g i s t r a d o s d e l a C o r t e 

S u p r e m a d e J u s t i c i a d e c l a r a r o n s u i m p e d i m e n t o p a r a 

c o n o c e r d e l a s u n t o , c o n f u n d a m e n t o e n e l n u m e r a l I o d e l 

artículo 1 3 0 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e 

l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o p o r c u a n t o i n t e r v i n i e r o n e n l a 

integración d e l a c t o d e m a n d a d o ; y d o s más d e e l l o s , p o r 

a s i s t i r l e s interés e n e l r e s u l t a d o d e l p r o c e s o , e n v i r t u d d e l 

n u m e r a l I o d e l artículo 1 5 0 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , 

a p l i c a b l e p o r remisión e x p r e s a d e l a n o r m a a n t e s r e f e r i d a . 

b . C o m o l a situación d e s c r i t a afectó e l q u o r u m 

r e q u e r i d D p a r a e l trámite c o r r e s p o n d i e n t e , s e d e s i g n a r o n 

C o n j u e c e s . 

c . C u m p l i d o t a l d i l i g e n c i a m i e n t o , e n proveído d e l 2 8 d e 

e n e r o 2 0 1 9 , l a S a l a declaró f u n d a d o s l o s i m p e d i m e n t o s 

p r e s e n t a d o s . 

3. De la Calificación de la demanda 

D e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 2 7 6 , i n c . 3 o , d e l Código 

d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , «[s]i la demanda no reúne los requisitos 

formales, mediante auto no susceptible de recurso se 

concederá al demandante tres (3) días para que los subsane. 

En caso de no hacerlo se rechazará». 
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E f e c t u a d o e l análisis r e s p e c t i v o e n e s t e c a s o , s e a d v i e r t e 

q u e e l l i b e l o n o reúne l a t o t a l i d a d d e l a s e x i g e n c i a s f o r m a l e s 

r e q u e r i d a s p o r l o s artículos 1 6 2 a 1 6 7 d e e s a m i s m a 

n o r m a t i v a , a p l i c a b l e s a l c a s o p o r remisión d e l artículo 2 9 6 

ibídem1, razón p o r l a c u a l c o r r e s p o n d e p r o c e d e r e n l o s 

términos d e l p r e c e p t o c i t a d o , e n o r d e n a l a subsanación d e 

l o s p u n t o s q u e a continuación s e d e t a l l a n : 

a . Designación d e l a s p a r t e s y s u s r e p r e s e n t a n t e s 

T a l r e q u i s i t o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 5 9 d e l a 

m i s m a n o r m a t i v a , d e b e a c a t a r s e t e n i e n d o e n c u e n t a l a 

representación d e l a R a m a J u d i c i a l d i s p u e s t a e n e l artículo 

9 9 d e l a L e y 2 7 0 d e 1 9 9 6 . 

b . P r e t e n s i o n e s 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 1 6 2 - 2 , 1 6 3 y 1 6 5 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , l a s p r e t e n s i o n e s s e deberán f o r m u l a r c o n 

precisión y c l a r i d a d , adecuándolas a l a n a t u r a l e z a y e f e c t o 

d e l m e d i o d e c o n t r o l e j e r c i d o . 

D e i g u a l m a n e r a , e l petitum y s u c a u s a deberán 

c o n s i d e r a r l a c l a s e d e a c t o s q u e s o n o b j e t o d e c e n s u r a , 

a t e n d i e n d o l o r e l a t i v o a l a confirmación, c o m o l o e s t a b l e c e e l 

p r e c e p t o 1 6 4 n u m e r a l 2 , l i t e r a l a ) , último i n c i s o , ibídem. 

A S P E C T O S N O R E G U L A D O S . E n l o n o r e g u l a d o e n e s t e título s e aplicarán l a s d i s p o s i c i o n e s d e l p r o c e s o 
o r d i n a r i o e n t a n t o s e a n c o m p a t i b l e s c o n l a n a t u r a l e z a d e l p r o c e s o e l e c t o r a l . 
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A c l a r a r l o s h e c h o s . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , s e justificarán d e 

m a n e r a i n d i v i d u a l l o s h e c h o s q u e c o r r e s p o n d a n a c a d a u n a 

d . S o p o r t e jurídico. 

S i m i l a r l a b o r d e justificación p a r t i c u l a r i z a d a s e 

efectuará c o n l a s n o r m a s q u e r e f i e r a n a l o s a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s c e n s u r a d o s y e l c o n c e p t o d e l a violación. 

e . C o p i a s d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s 

A l l e g a r c o p i a d e t a l e s d o c u m e n t o s y d e l a s 

c o r r e s p o n d i e n t e s «constancias de su publicación, 

comunicación, notificación o ejecución», según s e a e l c a s o , e n 

l o s términos d e l c a n o n 1 6 6 ibídem. 

P o i economía p r o c e s a l , c l a r i d a d , garantía d e l d e r e c h o 

d e d e f e n s a y c o m o m e d i d a d e dirección d e l p r o c e s o f u n d a d a 

e n l a m a g n i t u d d e l o s r e q u i s i t o s a c u m p l i r , s e ordenará q u e 

l a subsanación d e l a s d e f i c i e n c i a s a d v e r t i d a s s e c o n d e n s e e n 

u n n u e v o e s c r i t o d e d e m a n d a . 

g . C o p i a s d e l e s c r i t o d e d e m a n d a 

S e acompañará c o p i a d e l n u e v o e s c r i t o d e d e m a n d a y 

s u s a n e x o s , t a n t o d e f o r m a física c o m o e n m e d i o magnético 
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( f o r m a t o P D F ) , p a r a s u r e s p e c t i v a notificación y t r a s l a d o a l a 

p a r t e d e m a n d a d a , a l M i n i s t e r i o Público, t e r c e r o s i n t e r e s a d o s 

y l a q u e c o r r e s p o n d e a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a 

Jurídica d e l E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o s artículos 1 9 7 y 

1 9 9 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 2 , e s t e último m o d i f i c a d o p o r e l 

artículo 6 1 2 d e l a L e y 1 5 6 4 d e l m i s m o año. 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l s u s c r i t o M a g i s t r a d o d e l a 

S a l a P l e n a d e l a C o r t e S u p r e m a d e J u s t i c i a , 

R E S U E L V E 

PRIMERO. D E C L A R A R INADMISIBLE l a p r e s e n t e 

d e m a n d a i n c o a t i v a d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d e l e c t o r a l . 

SEGUNDO. C O N C E D E R a l d e m a n d a n t e e l término 

l e g a l d e t r e s ( 3 ) días p a r a q u e s u b s a n e l a s d e f i c i e n c i a s 

a d v e r t i d a s , s o p e n a d e r e c h a z o . 

Magistrado 
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